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FAMÍLIA NO CADASTRO ÚNICO

Toda família precisa ter
um Responsável pela

Unidade Familiar, isto é,
uma pessoa com 16

anos ou mais que
possa responder ao
Cadastro Único e se
responsabilizar pelas

informações
prestadas.

Unidade
nuclear composta
por uma ou mais

pessoas que
vivam sob o

mesmo teto e
contribuam

para a renda ou
tenham suas

despesas
compartilhadas
com os demais

membros.

Se uma das pessoas
da família estiver

internada em hospital
ou se encontrar em

um serviço de
acolhimento por mais

de 12
meses, ela não é

considerada
componente da

família.





QUEM PODE SE CADASTRAR?

  

Pessoas com 16
anos ou mais que

possam responder
ao Cadastro Único e
se responsabilizar
pelas informações

prestadas.

Pessoas com 16
anos ou mais

INCAPAZES COM
representante legal.



QUEM NÃO PODE SE CADASTRAR?

 

Pessoas com
dados atípicos

(sem sobrenome,
sobrenome com

uma letra, data de
nascimento

zerada)
que vivam sozinhas

que estão internadas em
hospital ou se encontram
em serviço de acolhimento

há mais de 12 meses 

Pessoas com menos de 16
anos:

que vivam sozinhas
que estão internadas em
hospital ou se encontram
em serviço de acolhimento

há mais de 12 meses 

Pessoas com mais de 16
anos INCAPAZES SEM
representante legal:



EXCEÇÃO

 

Crianças e adolescentes em serviços de acolhimento há
mais de 12 meses podem ser cadastradas no domicílio

da família de origem.
 

Nesse caso, o Conselho Tutelar deve elaborar um parecer
que ateste a possibilidade de reintegração da criança ou

adolescente à família. O parecer pode ser elaborado
também por um Assistente Social.

Portaria MDS nº 177/2011 (Art. 8º)Portaria MDS nº 177/2011 (Art. 8º)



No caso de pessoas com 16 anos ou mais INCAPAZES COM
representante legal, mesmo que vivam sozinhas ou estejam internadas
em hospital ou se encontrem em serviço de acolhimento há mais de 12
meses, o cadastramento pode ser realizado pelo representante legal.

ATENÇÃO!

Para pessoas
com 16 e 17

anos incapazes

O tutor ou guardião apresenta termo de tutela ou
termo de guarda

Para maiores
de 18 anos
interditados

O curador apresenta termo de curatela ou 
tomada de decisão apoiada



Nesse caso, o cadastramento é feito em nome do requerente do BPC, 
que irá constar como Responsável Familiar no Cadastro Único. 

 
O representante legal assina o formulário da entrevista. A cópia do termo de

curatela, da tomada de decisão apoiada, da tutela ou da guarda deve ser
anexada junto ao formulário ou à folha-resumo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Há situações em que o representante legal 

é um membro da família. 

Ele pode ser cadastrado como RF. 
 

Existem casos em que os dirigentes ou coordenadores de

serviços de acolhimento estão cadastrados como RF. 

Isto não é correto: eles podem ser representantes legais, 

mas não fazem parte da família do requerente.



Formulário de Impossibilidade de Inclusão
ou Atualização no Cadastro Único

Deve ser preenchido quando não for possível incluir ou atualizar o
cadastro da família do requerente do BPC no Cadastro Único.

Acesso por meio do CECAD, disponível no Sistema de Gestão do
Programa Bolsa Família (SIGPBF). 

Os perfis de gestor e técnico municipal devem preencher o
formulário e salvá-lo no sistema. Após o preenchimento, o
formulário deve ser impresso, carimbado e assinado pelo gestor
ou responsável pelo Cadastro Único no município ou Distrito
Federal.



Formulário de Impossibilidade de Inclusão
ou Atualização no Cadastro Único

Os requerentes do BPC devem apresentar o formulário
preenchido e assinado ao INSS, juntamente com os demais
documentos necessários para o requerimento.

O formulário deve ser utilizado apenas para identificar os
requerentes do BPC que não podem se cadastrar ou atualizar
as informações no Cadastro Único. O documento não deve ser
utilizado para informar outras situações, como famílias não
localizadas no município ou que se mudaram para outra cidade.

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/DIRAT/DIRSAT/INSS nº 51/2018 (item 4.3)



Para acessar o formulário, basta entrar no SIGPBF, ir ao menu
“Sistemas Integrados” e clicar em CECAD:



No menu principal do CECAD, o acesso é feito pelo link
"Formulário BPC":



É possível editar formulários preenchidos e salvos anteriormente para
correção. Basta clicar em “Editar”:

Dados fictícios



Se houver registros errados ou duplicados, na tela de edição também é
possível deletar um registro. Só clicar  em “Excluir registro”:



DÚVIDAS?

FALE CONOSCO:

bpc@cidadania.gov.br

Blog Rede SUAS


